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Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Executivo, que “Desafeta 

bem de uso comum para integrar bem de uso especial, destinado à construção 
de Unidade Básica de Saúde – UBS no Município de Sorocaba e dá outras 
providências”. 

 De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico, para exame 
da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
favorável ao projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada, tendo o Presidente desta Comissão 
designado este relator, nos termos do art. 51 do Regimento Interno. 

Trata a propositura da administração de bens municipais, matéria 
que compete exclusivamente ao Sr. Prefeito Municipal conforme art. 33 incisos 
I e VII, art. 61, incisos II e III e art. 180, todos da Lei Orgânica Municipal. 

Além disso, conforme a doutrina de Hely Lopes Meirelles (Direito 
Municipal Brasileiro, Malheiros Editores, 2006, página 318), os bens públicos 
somente são inalienáveis enquanto destinados ao uso comum do povo ou a 
fins administrativos. Contudo, qualquer deles poderá ser vendido, doado ou 
permutado, desde o momento em que seja desafetado de sua destinação 
originária. 

Registre-se que a proposição segue acompanhada de cópias digitais 
da Planta da área (item digital 1.4) e da Matrícula (item digital 1.3). 

Pelo exposto, nada a opor sob o aspecto legal e a sua aprovação 
dependerá do voto favorável da maioria simples, conforme art. 162 do RIC. 

    S/C., 3 de abril de 2025 

 
 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente 
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